LEI Nº 740, DE 03/02/81

Dispõe sobre regularização de denominação de via pública.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1º - A via pública compreendida entre a Rua Rio Corrente e a Travessa dos Bandeirantes, no Distrito de Cachoeira do Vale, fica denominada, em toda a sua extensão, Rua João Pedreiro.

Parágrafo Único – Fica extinta a denominação de Rua Mato Grosso, em parte da via de que trata este artigo.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 03 de fevereiro de 1981

Geraldo dos Reis Ribeiro

Prefeito Municipal

